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Lista de Processos
(admin/processo/listar)   Visualizar Processo

Parceiro

Fase

Pagamento Emitido

Cadastrado por

ESTAGIARIO (a)

Cadastrado em

31/10/2017

Escritório

Matriz

ASL

ASL-0168063/18

Seguradora

PB Vidal

Tipo

Invalidez



RAIMUNDO ANTUNES BATISTA

CPF: 465.459.644-53

Informações  Sinistro  Beneficiários  Observ
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Vítima

Email

Não informado

Endereço

RUA MANOEL VICENTE, SN TERREO  

SAO FRANCISCO - Santa Cruz - PB - 58824-000

Telefones

Não informado



MARLUCE MARIA DE LIMA

CPF: 738.986.944-53

Profissão

Não informado

Email

Não informado

Endereço

Bom Sucesso - PB

Telefones

Não informado

1.2.5 DPVAT Digital © 2018.
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Lista de Processos
(admin/processo/listar)   Visualizar Processo

Agora

05/06/2018 Pagamento Emitido

Data da perícia: 25/05/2018 

Valor a pagar: R$ 843,75 

 

Sinistro foi enviado automaticamente para pagamento.

23/05/2018 Perícia

DADOS DA PERÍCIA   

Data do agendamento: 25/05/2018   

Tipo de local: Clínica   

Nome do local: SEMOAN 07:00HS     

 

ENDEREÇO   

Logradouro:  RUA VICENTE DE PAULA LEITE    

Número: 665   

Complemento:    

Bairro: CENTRO   

Município: POMBAL   

UF: PB  

Telefone: () 

Celular: ()

14/05/2018 REGULAÇÃO

Processo recadastrado. Em fila para regulação.

11/01/2018 Processo Negado

Sem sequela.

Sinistro  Beneficiários  Observações  Check
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

Endereço: Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000, Tel: (83)3441-1450 / Fax: (83)3441-1277

NÚMERO DO PROCESSO: 0801876-98.2018.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

ASSUNTO: [SEGURO]

PARTE PROMOVENTE:

Nome: MARLUCE MARIA DE LIMA

Endereço: Rua Projetada, s/n, terréo, Conjunto Cehap, BOM SUCESSO - PB - CEP: 58887-000

Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO ANTUNES BATISTA - PB6409

PARTE PROMOVIDA:

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: Rua Senador Dantas, 76, 3 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Advogado do(a) RÉU:

DECISÃO

 

Vistos.

O art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

”. insuficiência de recursoscomprovarem

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou

reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º, do

CPC/2015).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas e despesas processuais traria à parte autora

uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, haja vista o valor elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba.
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Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores devidos aos gastos públicos
pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço

 empúblico e são destinadas a atividades específicas da Justiça – art.98, §2º, da CF), CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA
relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015, excluindo o dever de pagar custas judiciais (custas +

. Permito ainda àtaxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao percentual de apenas 10% do valor original
parte, caso assim solicite depois do pagamento da primeira prestação, a possibilidade de parcelamento do valor em até 4 (quatro)

vezes mensais (art. 98, §6º, CPC/2015).

, no prazo de 15Desse modo, determino à parte autora o recolhimento das custas processuais e diligência iniciais reduzidas

(quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação (artigo 290, CPC/2015).

A presente decisão pode ser utilizada como carta de citação/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do art. 108 do

Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça - TJPB.

Diligências e intimações necessárias. Cumpra-se.

CATOLÉ DO ROCHA/PB, data do protocolo eletrônico.

 

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito em substituição

Valor da causa: R$ 12.156,25
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01 Petição de Informação em anexo
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA 

MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA: 

  

Processo nº 0801876-98.2018.8.15.0141 

 

 

 

 

 

 

 

MARLUCE MARIA DE LIMA, devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar o 

peticionamento de RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, na data de 

23/04/2019 - ( AI 0804775-70.2019.8.15.0000) perante o Tribunal de Justiça, no qual 

acompanharam os seguintes documentos:  Petição inicial; Procuração; Declaração de 

pobreza; Pedido de justiça gratuita; Decisão agravada;  

Termos em que pede e Espera Deferimento.  

Bom Sucesso – PB, 23 de Abril de 2019.  

 

RAIMUNDO ANTUNES BATISTA - OAB/PB 6.409  

 

ADOLPHO EMANUEL ISMAEL ANTUNES - OAB/PB 18.763  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA 

DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA. 

 

Processo nº 0801876-98.2018.8.15.0141 

Origem: 1ª Vara Mista da Comarca de Catolé do Rocha – PB 

Agravante: MARLUCE MARIA DE LIMA 

Agravado: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A  

 

 

 

 

 

 MARLUCE MARIA DE LIMA, brasileira, viúva, aposentada, portadora de RG nº. 

37.864.847-0 SSP/PB e do CPF(MF) n. 738.986.944-53, residente e domiciliada na Rua 

Projetada, s/n, Conjunto CEHAP, Bom Sucesso, Estado da Paraíba, CEP 58.887.000, por 

meio de seus advogados, procuração em anexo, não se conformando, data vênia, com 

a veneranda decisão (id 18044837), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, para interpor o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de 

efeito ativo. 

 Nos termos do art. 1.015, V, do CPC, pelas razões aduzidas em anexo, nas quais 

demonstra o equívoco da decisão recorrida, que deve ser reformada ao final, porém 

atribuindo-se, desde logo, efeito ativo ao recurso, ante o perigo da demora no seu 

julgamento final. 

 Requerendo a juntada das inclusas razões, e seu normal processamento. 

 Com fulcro no artigo 1.017, §5º do CPC, esclarece que faculta-se a juntada das 

peças exigidas nos incisos I e II, se o autos forem por eletrônico, o que é o caso em 

questão. Desta forma, dispensa-se a juntada de tais documentos. 

  Na forma do artigo 425, inciso IV do CPC, o patrono que esta subscreve declara 

a autenticidade das cópias reprográficas das peças constantes do processo judicial, sob 

sua responsabilidade pessoal. 

 Informa, também, que, em cumprimento ao artigo 1.018, parágrafo 2º do CPC 

juntará, oportunamente, cópia do presente recurso ao processo de origem. Esclarece, 
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por fim, que deixa de realizar o devido preparo, pois o motivo do presente recurso é 

discutir o direito da Assistência Judiciária Gratuita. 

 Informa, outrossim, com vistas ao preenchimento dos requisitos do art. 1.016, 

IV, do CPC, o endereço do advogado da agravante. 

 Não é possível informar os seguintes documentos: 

- dados do procurador da agravada, tendo em vista ser agravo de instrumento em 

face de decisão que negou gratuidade da justiça, antes de apreciação de qualquer 

outra coisa, nesse rumo, a agravada ainda não foi citada, assim, ainda não constituiu 

procuradores; 

- contestação, pois não houve se quer citação da parte agravada; 

- certidão da intimação, uma vez que trata-se de autos eletrônicos e a mesma não fica 

disponibilizada como documento autônomo; 

 

Termos em que pede deferimento. 

Bom Sucesso – PB, 23 de abril de 2019. 

 

  

RAIMUNDO ANTUNES BATISTA 

OAB/PB 6.409 

 

 

ADOLPHO EMANUEL ISMAEL ANTUNES 

OAB/PB 18.763 
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo nº 0801876-98.2018.8.15.0141 

Origem: 1ª Vara Mista da Comarca de Catolé do Rocha – PB 

Agravante: MARLUCE MARIA DE LIMA 

Agravado: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A 

 

 

COLENDA CÂMARA, 

NOBRES DESEMBARGADORES, 

 

PRELIMINARMENTE 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 A parte agravante tomou ciência da r. Decisão, por meio do seu procurador. 
Estando portanto, tempestivo o presente Agravo. 

2. BREVE E NECESSÁRIO RELATO 

 A parte agravante vem, com o devido acatamento, perante Vossa Excelência, 
apresentar as suas razões que embasam a interposição do presente agravo de 
instrumento que visa à reforma da decisão que JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE 
o pedido de justiça gratuita feito pela agravante. 

 A presente ação refere-se a um uma cobrança para recebimento de Seguro 
DPVAT, tendo em vista que a Agravante fora acidentada e no âmbito administrativo 
recebeu quantia inferior ao devido; quando do protocolo da peça inicial fora requerido 
pedido de gratuidade judiciária, mas esse pedido fora concedido parcialmente pela 
Magistrada de primeiro grau. 

 Não há como se manter tal decisão, uma vez que a parte é necessitada de 
recursos financeiros, e, além do mais assinou declaração do seu estado de pobreza, 
fato este suficiente para seu reconhecimento.  

 

III. DA DECISÃO AGRAVADA 

 Apreciando a questão, assim decidiu o MM. Juiz a quo: 

“Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma 

garantir o pagamento de valores devidos aos gastos públicos pela 
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movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas 
judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e 
são destinadas a atividades específicas da Justiça – art.98, §2º, da 
CF), CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de 
todas as verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015, excluindo o dever de 
pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de 
justiça, ambos reduzidos ao percentual de apenas 10% do valor 
original. Permito ainda à parte, caso assim solicite depois do 
pagamento da primeira prestação, a possibilidade de 
parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes mensais (art. 98, 

§6º, CPC/2015).” 

  

 Assim sendo, o MM Juiz, não aceitou a justificativa da parte com relação ao 

pedido de justiça gratuita. 

 Nesse rumo, passa a expor as razões de reforma dessa decisão acima descrita, e 

anexada a esse agravo. 

 

IV. DAS RAZÕES PARA A REFORMA 

 Data máxima vênia, o argumento utilizado, pelo juízo, para negar a totalidade 

de gratuidade da justiça, está combatido no novo CPC, pois conforme citado abaixo no 

corpo deste recurso, artigo 99, parágrafo 4º do NOVO CPC “A assistência do 

requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça”. 

 O pedido de assistência judiciária gratuita previsto no art. 4º da Lei 1.060/50, 

quanto à declaração de pobreza, pode ser feito mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial ou no curso do processo, não dependendo a sua concessão de 

declaração firmada de próprio punho pelo hipossuficiente (STJ. REsp 901.685/DF. Rel. 

Min. Eliana Calmon. Dje 6/8/08). 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. 
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DIANTE DE 
ELEMENTOS SUBJETIVOS. CONDENAÇÃO ARBITRADA EM EXECUÇÃO. 
ACUMULAÇÃO COM OS HONORÁRIOS FIXADOS EM EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. (...). A justiça gratuita pode ser pleiteada a 
qualquer tempo, bastando a simples afirmação do requerente de que não 
está em condições de arcar com as custas do processo e os honorários 
advocatícios. 3. O acórdão do Tribunal de origem, contudo, propôs critérios 
objetivos para o deferimento do benefício, cabendo ao requerente o ônus 
de demonstrar a hipossuficiência. Tal entendimento não se coaduna com os 
precedentes do STJ, que estabelece presunção iuris tantum do conteúdo do 
pedido, refutado apenas em caso de prova contrária nos autos (STJ. AgRg 
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nos EDcl no REsp 1239626 / RS. Rel. Min. Herman Benjamim. Dj 
28/10/2011). 
 
 

 Sobre o tema lecionam Fredie Didier Jr e Rafael Oliveira em doutrina 

especializada: O art. 4º, § 1º, da LAJ, erigiu em favor do requerente autêntica 

presunção iuris tantum de veracidade quanto ao conteúdo da sua declaração. Barbosa 

Moreira conceitua tais presunções como o substrato fático que a lei estabelece como 

verdade até prova em contrário. O fato de havido como verdadeiro, até que se prove o 

contrário. Seu posicionamento, in verbis: "Do exposto ressalta com meridiana clareza a 

função prática exercida pela presunção legal relativa: ela atua - e nisso se exaure o 

papel que desempenha - na distribuição do ônus da prova, dispensando deste o 

litigante a quem interessa a admissão do fato presumido como verdadeiro, e 

correlativamente atribuindo-o à outra parte, quanto ao fato contrário". 

 O primeiro impulso que se tem, diante disto, é reputar o art. 4º, § 1º, da LAJ, 

não recepcionado pelo art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, que fala na necessidade 

de comprovação da insuficiência de recursos. A impressão, contudo, não é correta. 

 Primeiramente, não se poderia admitir que justamente a Constituição Federal 

de 1988, de bases eminentemente voltadas para o social, pudesse incorrer em 

tamanho retrocesso. A se entender assim, ter-se-ia que voltar ao regramento anterior, 

exigindo-se dos requerentes prova da situação de carente, com inevitável restrição ao 

amplo e irrestrito acesso à justiça, consagrado no inciso XXXV do mesmo art. 5º da 

Constituição Federal. 

 Há de se ponderar, como faz Barbosa Moreira, que a lei ordinária terminou por 

ampliar a garantia deferida pela Constituição, o que somente favorece o 

jurisdicionado. Também assim entende Dinamarco, para quem a Carta Magna oferece 

um mínimo, que a lei infraconstitucional não poderá negar. Inadmissível seria se, por 

exemplo, ela impusesse restrições ao preceito normativo maior, como negativa do 

benefício, mesmo que houvesse comprovação de carência. 

 Não mais se admite, portanto, qualquer duvida: a declaração de insuficiência é 

o suficiente para a concessão do benefício. 

 E ainda o Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), no § 3º e § 4º, do art. 

99 dispõe: 
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Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou 
em recurso. 
§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 
pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio 
processo, e não suspenderá seu curso. 
§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão 
de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a 
comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. 
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural. 
§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a 
concessão de gratuidade da justiça. 
§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de 
honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário 
estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem 
direito à gratuidade. 
§ 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a 
litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e 
deferimento expressos. 
 
 

 O novo CPC deixa claro que não é preciso que a parte comprove sua situação de 

hipossuficiência para que seja concedido o benefício, bastando apenas sua declaração 

nesse sentido, documento bastante para comprovar a necessidade de que trata o 

parágrafo único do artigo 2º da Lei de Assistência Judiciária. 

 Referida declaração goza, portanto, de presunção juris tantum de veracidade, 

podendo ser elidida somente através de prova em contrário ou através de 

procedimento próprio de impugnação ao pedido de justiça gratuita, exigindo-se prova 

cabal a demonstrar que o assistido não faz jus ao beneficio. 

 Ausente prova em contrário, prevalecem os termos da declaração. 

 No que tange a contratação de advogado particular pela parte beneficiária, esta 

não é razão suficiente para o indeferimento da justiça gratuita, pois, para gozar do 

benefício desta, a parte não está obrigada a recorrer aos serviços da Defensoria 

Pública, o que resta comprovado a teor da Lei 1060/50 e da Constituição Federal, que 

garantem o direito à gratuidade de justiça sem esse requisito de representação 

processual. 

 Ante o exposto, resta claro o direito da Agravante ao benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita, devendo ser dado provimento ao presente recurso de agravo de 

instrumento, a fim de reformar a r. Decisão agravada, deferindo a gratuidade da 
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justiça, nos termos do requerimento formulado pela parte agravantes na petição inicial 

e na declaração de pobreza firmada e juntada aos autos, bem como demais provas. 

 

V. DA NECESSIDADE DO RECEBIMENTO DO AGRAVO EM SEU EFEITO ATIVO. 

 A manutenção da decisão agravada impõe a parte agravante um evidente 

prejuízo, qual seja, o indeferimento da Petição Inicial. Isso porque não tem a Agravante 

qualquer condição econômico-financeira para arcar com as despesas do processo. 

 A decisão do r. Magistrado, contudo, não só obstaculizou o acesso à justiça, 

como também resguardou ao Agravado oportunidade para afastar a eficácia da 

jurisdição. 

 Há de se concluir, portanto, que são razões que justificam o periculum in mora: 

 O indeferimento da petição inicial ante a impossibilidade da Agravante recolher 

as custas do processo. 

 Não apreciação liminar, per se, pode causar dano irreparável à eficácia da 

sentença que será oportunamente proferida. 

 O fumus boni juris, por sua vez, é evidente, posto que deva ser aplicado ao caso 

em comento não só o direito, mas princípios constitucionais e o próprio artigo 99 e 

parágrafos do novo CPC, que resguarda a agravante. 

 Assim, demonstrado o “periculum in mora” e o “fumus boni juris”, requer a 

Agravante que Vossa Excelência conceda, em liminar, efeito ativo ao presente Agravo 

de Instrumento, a fim de suspender os efeitos do despacho interlocutório de primeiro 

grau, e conceder o benefício da gratuidade da justiça, determinando ao Juízo a quo 

proceda a análise do pedido formulado na inicial e o prosseguimento do feito, nos 

termos da Lei. 

 

VI. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS: 

 Isto posto, requer à Vossa Excelência: 

a) Seja o presente Agravo de Instrumento recebido e distribuído 

incontinentemente 

b) Seja deferido o efeito ativo ao presente agravo de instrumento para 

suspender os efeitos da decisão interlocutória, determinando o prosseguimento do 

feito sem o recolhimento das custas e despesas processuais 
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c) Seja dado provimento ao presente recurso a fim de reformar a r. Decisão 

agravada, deferindo a gratuidade da justiça em sua totalidade, nos termos dos 

requerimentos formulados pela parte agravante na declaração de pobreza firmada e 

juntada aos autos, e pelos motivos expostos nos corpo deste recurso. 

d) Para instruir o presente Agravo, o Agravante apresenta os documentos 

obrigatórios (CPC, 1.017, I): a) Petição inicial; b) procuração da parte Agravante, deixa 

de juntar procuração do advogado da Agravada considerando que não houve a citação 

e constituição de advogado; c) Declaração de Hipossuficiência d) decisão agravada; e) 

Informa que não há citação da agravada, e a decisão é inaudita altera pars, por isso 

deixa de juntar contestação. 

e) Deixa de recolher custas recursais, considerando não ter condições de arcar 

com as custas processuais, nos moldes da declaração de pobreza firmada e juntada aos 

autos, requerendo, desde já, o benefício da gratuidade da justiça 

 Com o provimento deste Agravo, com certeza, estará sendo aplicada a mais 

lídima e autêntica justiça! 

 Valor da Causa – R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 

Termos em que, pede deferimento. 

Bom Sucesso – PB, 23 de março de 2019. 

 

ADOLPHO EMANUEL ISMAEL ANTUNES 
OAB/PB 18.763 

 

RAIMUNDO ANTUNES BATISTA 
OAB/PB 6.409 
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Protocolado por: RAIMUNDO ANTUNES BATISTA 

Tribunal de Justiça da Paraíba

Processo Judicial Eletrônico - 2º Grau

Comprovante de protocolo

Processo
NÃºmero do
processo: 0804775-70.2019.8.15.0000

ÃrgÃ£o julgador: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
ÃrgÃ£o julgador
Colegiado: 3ª Câmara Cível

JurisdiÃ§Ã£o: TJPB - Tribunal Pleno, Câmaras e Seções Especializadas

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

Assunto principal: Seguro

Valor da causa: R$ 0,00

Prioridades: Idoso(a)

Partes: MARLUCE MARIA DE LIMA (738.986.944-53)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (09248608000104)

AudiÃªncia

Documentos do processo Tipo Tamanho (KB)

04 Procuração.pdf Documento de Comprovação 558,64

01 Agravo de Instrumento.pdf Documento de Comprovação de
Interposição de Agravo

551,93

03 Petição Inicial.pdf Documento de Comprovação 600,67

Petição Inicial Petição Inicial 0,07

05 Procuração fls. 01.pdf Documento de Comprovação 1172,45

06 Procuração fls. 01 verso.pdf Documento de Comprovação 503,99

02 Decisão Agravada.pdf Documento Decisão Agravada 411,65

07 Declaração de Hipossuficiência
Econômica.pdf

Documento de Comprovação 675,22

Assuntos Lei

DIREITO CIVIL/Obrigações/Espécies de Contratos/Seguro Lei nº 10.406/02
(Código Civil)

AGRAVANTE AGRAVADO

RAIMUNDO ANTUNES BATISTA (Advogado)

MARLUCE MARIA DE LIMA
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DistribuÃ-do em: 23/04/2019 20:29
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

DESPACHO

 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0801876-98.2018.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

ASSUNTO: [SEGURO]

PARTE AUTORA: MARLUCE MARIA DE LIMA

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto.

Em sendo deferida a gratuidade, proceda-se a citação do promovido.

Catolé do Rocha/PB, 24 de abril de 2019.

 

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito em substituição
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Decisão - Agravo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520192503970

Nome original: 0804775-70.2019.8.15.0000_favoritos.pdf

Data: 19/06/2019 14:14:25

Remetente:

Licia Isis Duarte de Oliveira

3ª Câmara Especializada Cível

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Exmo. Des. Relator, encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento 

e cumprimento, cópia da decisão proferida no Agravo de Instrumento Número:080477

5-70.2019.8.15.0000.Processo referência:0801876-98.2018.8.15.0141. 
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19/06/2019

Número: 0804775-70.2019.8.15.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: 3ª Câmara Cível

Órgão julgador: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

Última distribuição : 23/04/2019

Valor da causa: R$ 0,00

Processo referência: 0801876-98.2018.8.15.0141

Assuntos: Seguro

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARLUCE MARIA DE LIMA (AGRAVANTE) RAIMUNDO ANTUNES BATISTA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39141
34

17/06/2019 14:27 Decisão Decisão
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Poder Judiciáriodo Estado da Paraíba
3ª Câmara Cível

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 

 

Processo nº: 0804775-70.2019.8.15.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

Assuntos: [Seguro]

AGRAVANTE: MARLUCE MARIA DE LIMA

AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DECISÃO TERMINATIVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ORDINÁRIA – PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA – INDEFERIMENTO – IRRESIGNAÇÃO –
PRECEDENTE DO STJ - REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA –
INTELIGÊNCIA DO ART. 932, V DO NCPC. PROVIMENTO DO
RECURSO.

- O entendimento jurisprudencial no âmbito das Cortes Superiores de Justiça
pacificou-se no sentido de que para o deferimento da assistência judiciária gratuita
em favor de pessoa física milita a presunção relativa de incapacidade de arcar com
as custas judiciais, bastando que a parte apresente declaração de pobreza.

- No presente caso, a assistência judiciária gratuita poderá ser deferida em relação
à recorrente, uma vez que não se pode inferir, dos elementos representados na
peça exordial, nenhum indício de boas condições financeiras capazes de suportar o
ônus econômico decorrente das despesas judiciais.

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por
MARLUCE MARIA DE LIMA contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 1ª Vara Mista de Catolé

  que, nos autos da Ação de Cobrança ajuizada pela ora agravante, CONCEDEUdo Rocha(id 3560207)

JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015,
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excluindo o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos
reduzidos ao percentual de apenas 10% do valor original. Permitiu ainda a parte, caso assim solicite
depois do pagamento da primeira prestação, a possibilidade de parcelamento do valor em até 4 (quatro)
vezes mensais (art. 98, §6º, CPC/2015). Determinou, por fim, à parte autora o recolhimento das custas
processuais reduzidas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente
ação.

Em suas razões, o agravante afirma que o magistrado  agiu em desacertoa quo
quando indeferiu o pedido de justiça gratuita, uma vez que, de acordo com o art. 99, §2º, do CPC/15, o
juiz só pode indeferir o pedido de justiça gratuita se houver indícios de que a parte não preenche os
requisitos legais para a concessão. Ademais, a gratuidade só pode ser indeferida se houver nos autos
elementos que indiquem que a parte não faz jus ao benefício. Por fim, a agravante aduz que não tem
condição de arcas com as custas e demais despesas judiciárias, ainda que parciais.

Pugna, em sede de liminar, pelo efeito suspensivo e, no mérito, pelo provimento
do recurso para reformar a decisão agravada, deferindo-lhe o benefício da justiça gratuita de forma
integral.

É o relatório.

Decido.

Compulsando os autos, percebe-se que a irresignação do agravante, pautada pelo
fundado receio de ocorrência de dano irreparável e lesão de difícil reparação, assenta-se em premissas de
relevante juridicidade.

Conforme dito alhures, busca o agravante a reforma da decisão singular que
CONCEDEU JUSTIÇA GRATUITA  em relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015,

excluindo o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao

percentual de apenas 10% do valor original. Permito ainda à parte, caso assim solicite depois do pagamento da primeira

prestação, a possibilidade de parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes mensais (art. 98, §6º, CPC/2015).

Ao indeferir o pleito do agravante, assim justificou o juízo de primeiro grau:

“(…) Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais,

ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º, do CPC/2015).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das
custas e despesas processuais traria à parte autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família,
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haja vista o valor elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores devidos aos gastos públicos pela

movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da

Justiça – art.98, §2º, da CF), CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015, excluindo o dever de pagar

custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao percentual de apenas 10% do valor original. Permito ainda à parte, caso assim

solicite depois do pagamento da primeira prestação, a possibilidade de parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes mensais (art. 98, §6º, CPC/2015).”

Ora, a jurisprudência firma ser suficiente ao exercício do direito à gratuidade da
justiça a mera alegação de que o sujeito encontra-se impossibilitado de suportar as despesas processuais,
sem sacrificar o próprio sustento ou o de sua família.

Pois bem.

A respeito do tema pertinente à gratuidade judicial, assim estabelece o artigo 98
do CPC/2015:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência
de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

E o § 3º do art. 99, dispõe que se presume verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural. Já o §2º do mesmo dispositivo estabelece que o juiz somente
poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais
para a concessão do benefício.

Neste sentido, em que pese o entendimento exposto em primeiro grau, a nosso ver, estão presentes as

 razões para o deferimento da gratuidade judicial, porquanto inexistem nos autos principais (Ação de Cobrança de Seguro DPVAT

  nº 0801876-98.2018.8.15.0141) elementos concretos que demonstrem a capacidade financeira da agravante. Ao contrário, cuida-se

de agricultora aposentada, conforme informações trazidas aos autos.

Corroborando esse entendimento, pronunciou-se o STJ:

 AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - REVISÃO - ÓBICE DA SÚMULA

7/STJ.
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 1. Este Superior Tribunal posiciona-se no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios

 da justiça gratuita, goza de presunção relativa, admitindo-se prova em contrário (AgRg no AREsp. 259.304/PR, Relator

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 31/05/2013).

2. A desconstituição das conclusões adotadas pelo Tribunal de origem acerca da
condição do autor de arcar com as despesas do processo, tal como postulado nas
razões do recurso especial, demandaria o reexame de matéria fática, procedimento
que, em sede especial, encontra empeço na Súmula 7/STJ.

3. Agravo interno a que se nega provimento

(AgInt no AREsp. 870.424/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 8.6.2016)

No mesmo sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - AUSÊNCIA DE PROVAS

CAPAZES DE ELIDIR A PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO

PROVIDO. 1. Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física basta a simples afirmação da parte de sua pobreza,

 até prova em contrário, tendo em vista a presunção relativa de veracidade da declaração de hipossuficiência. 2. O indeferimento

do benefício nestes casos deve ocorrer somente quando houver nos autos prova inequívoca capaz de elidir a presunção de

veracidade da declaração prestada pela parte, o que não se verifica neste caso. 3. O deferimento da assistência judiciária não

pressupõe estado de penúria ou miséria absoluta, mas pobreza na acepção jurídica do termo, ou seja, ausência da

possibilidade financeira de litigar em Juízo, sem comprometer o sustento próprio ou da família. 4. Recurso provido. (Agravo

de Instrumento nº 0038029-58.2017.8.08.0024, 1ª Câmara Cível do TJES, Rel. Fabio Clem de Oliveira. j. 24.04.2018, Publ.

24.05.2018)

Sob a perspectiva do , de igual modo não se faz necessáriopericulum in mora
laborar grande esforço, uma vez que, o não pagamento das custas enseja o indeferimento da inicial.

Por fim, frise-se que as decisões jurisprudenciais acima reproduzidas são
dominantes no Superior Tribunal de Justiça. Desta feita, com base na súmula 568, e no princípio da
isonomia, verifica-se que não haveria sentido proferir decisões monocráticas apenas com base em
recursos repetitivos, haja vista o próprio STJ ter sumulado o entendimento de que as decisões
monocráticas podem ser proferidas com base na sua jurisprudência dominante.

 Assim reza Súmula 568 do STJ: “O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça,

poderá dar ou negar provimento ao recursoquando houver entendimento dominante acerca do tema”.

Ademais, conforme vem enunciando o Processualista Daniel Amorim Assumpção em comentários ao

 art.932 do CPC “Para parcela da doutrina, o dispositivo deve ser interpretado ampliativamente, de forma a ser aplicável sempre

que existir precedente sobre a matéria não tenha sido objeto de julgamento de causas repetitivas ou de incidente de assunção de

competência”(ASSUMPÇÃO NEVES, Daniel Amorim, Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, página 1515,

Editora Juspodivm)
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   Pelo exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do art. 932, V, do NCPC, a fim deconceder
o benefício da justiça gratuita, de forma integral, em prol da agravante.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

João Pessoa, 14de junhode 2019.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

                                            Relator
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